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PROJETO DE LEI N° 070/02

AUTORIZA O REPASSE DE R$ 98.000,00 À FEICAP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar um repasse de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), para a FEICAP, inscrita no CNPJ sob n° 03.544.720/0001-43, como forma de ressarcir as despesas de obras de infra-estrutura realizadas no Parque de Exposições do Município de Três Passos.

Art. 2° - Servirão de recursos para as despesas de que trata a presente lei, as dotações previstas no programa 16 – Geração de Emprego e Renda na Área Urbana – Sub-item 01 – Ampliação e Melhorias no Parque de Exposições, da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2003.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


   Aos 17 dias do mês de dezembro de 2002.





ZILÁ MARIA BREITENBACH





    
Prefeita Municipal




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




Projeto de Lei n° 070/02



O presente projeto de lei tem por finalidade efetuar o repasse de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) à FEICAP, como forma de ressarcir esta instituição das despesas realizadas com infra-estrutura no Parque de Exposições do município de Três Passos, por ocasião da realização da última feira.



As obras de infra-estrutura efetivamente foram realizadas no Parque de Exposições do município de Três Passos, tornando aquele espaço perfeitamente viável para a realização de eventos e feiras futuras, o que, até então, não era plenamente possível em vista do estado precário em que encontravam-se os prédios lá erigidos.



Com a ampla reforma, construção de novos prédios e aquisição de área de terra, o Parque de Exposições do município de Três Passos torna-se um dos três melhores Parques de Exposições da região Noroeste, igualando-se aos Parques de Exposições da cidade de Santa Rosa e Ijui.



Certos de Vossa costumeira atenção e convictos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemos-nos,




Atenciosamente.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal

Ofício GAB 204/02


        Três Passos, 16 de dezembro de 2002.



Excelentíssimo Senhor Presidente:



Na oportunidade em que manifestamos nossos mais elevados protestos de estima e consideração, vimos, com fulcro no artigo 47, última parte, da Lei Orgânica do Município, CONVOCAR esta Colenda Câmara de Vereadores para Sessão Extraordinária a realizar-se-á no dia 18.12.02, às 19:00 horas, para a apreciação dos seguintes projetos de lei:

PROJETO DE LEI N° 064 – CRIA NOVAS DISPOSIÇÕES PARA A TAXA DE COLETA DE LIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

PROJETO DE LEI N 065 – AUTORIZA O RECEBIMENTO, POR DOAÇÃO, DE AREA DE TERRAS URBANAS DE NESTOR GOTZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

PROJETO DE LEI N° 066 – AUTORIZA O RECEBIMENTO, POR DOAÇÃO, DE ÁREA DE TERRAS URBANAS DE ALZIRA SCHEUERMANN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

PROJETO DE LEI N° 067 – DISPÕE SOBRE O LICENCIAMENTO AMBIENTAL, CRIA TAXAS, ACRESCE DISPOSITIVO DE LEGISLAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

PROJETO DE LEI N° 068 – AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE RÚBRICAS DO ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

PROJETO DE LEI 069 – ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N°S 3.712/02 e 3.723/02, AMBAS DO EXERCÍCIO 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N° 070 – AUTORIZA O REPASSE DE R$ 98.000,00 À  FEICAP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



Certos de Vossa costumeira atenção e convictos da aprovação dos projetos de lei ora encaminhados, subscrevemo-nos,





Atenciosamente.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal

EXMO. SR.

ANICETO SEVERINO SEHN

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

TRÊS PASSOS   RS.
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